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OFÍCIO Nº 969/2021-CDESCTMA T

Brasília, 20 de outubro de 2021.
Ao Excelentíssimo Senhor
Diretor Presidente FERNA NDO RODRIGUES FERREIRA  LEITE
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP
Brasília - DF
 

Senhor Diretor Presidente,

 

No uso das atribuições conferidas pelos artigos 78 e 143 do Regimento Interno desta
Casa de leis, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº 7095/2021, aprovada na 7ª
Reunião Extraordinária Remota desta Comissão, realizada no dia 13 de setembro de 2021.

 

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da referida indicação, ao setor
responsável para que sejam providenciadas as medidas cabíveis, bem como o obséquio de
informar sobre as ações tomadas diretamente ao autor da indicação.

 

Atenciosamente,

 

Deputada Distrital JÚLIA  LUCY

Presidente CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES  ARAUJO - Matr. 00153  ,
Presidente , em 26/10/2021, às 16:21, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro
de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0578007 Código CRC: 636C91FF .
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

INDICAÇÃO  Nº , DE 2021

(Autoria: Deputado Eduardo Pedrosa)

Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal por intermédio da
Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil - NOVACAP, a
construção de cobertura no Ponto
de Encontro Comunitário - PEC da
Quadra 300, Região Administrativa
do Recanto das Emas – RA XV.

 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
 Regimento Interno sugere ao Poder Executivo,  a construção de cobertura no Ponto de

Encontro Comunitário - PEC da Quadra 300, Região Administrativa do Recanto das
Emas – RA XV.

 

Os Pontos de Encontro Comunitário (PEC’s) são uma ótima opção para quem prefere
praticar exercícios físicos ao ar livre. Ideal para quem quer afastar o sedentarismo e melhorar
a qualidade de vida, mantendo a saúde em dia, sendo ainda importantíssimo para quem não
tem condições de pagar uma academia.

Por reconhecer a importância que o lazer e o exercício físico tem na socialização, e
por trata-se de justa reivindicação da comunidade da Quadra 300 do Recanto das Emas,
representados por suas lideranças comunitárias, consideramos de fundamental importância o
atendimento deste pleito.

Por todo exposto, contamos com os nobres pares para a aprovação da presente
Proposição, por acreditamos ser esta reivindicação justa e de suma importância.

Sala das Sessões em         de                                de 2021.

 
EDUARDO PEDROSA

Deputado Distrital
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Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. Nº 00145, 
 em 29/06/2021, às 14:42:54Deputado(a) Distrital,
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